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OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE PLANO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DE ABRANGÊNCIA EM TODO 
TERRITÓRIO NACIONAL, REGIME AMBULATORIAL, HOSPITALAR E OBSTETRÍCIA EM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO PRETO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2023 

Processo Administrativo n° 100/2023 

Torna-se público que o Município de Pinheiro Preto, por meio do Prefeito Municipal, com sede 
administrativa na Avenida Marechal Costa e Silva, 111, nesta cidade de Pinheiro Preto/SC, realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, 
e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE PLANO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DE 
ABRANGÊNCIA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL, REGIME AMBULATORIAL, HOSPITALAR E 
OBSTETRÍCIA EM ACOMODAÇÃO ENFERMARIA, COM COPARTICIPAÇÃO EM 
PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS PARA OS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PINHEIRO 
PRETO/SC, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
 

Item Faixa Etária Valor Unitário 

Mensal 

Quantidade Valor Total  

Mensal 

01 0-18 anos R$ 164,87 70  R$ 11.540,90  

02 19-23 anos R$ 206,08 18  R$ 3.709,44  

03 24-28 anos R$ 260,49 13  R$ 3.386,37  

04 29-33 anos R$ 308,26 32  R$ 9.864,32  

05 34-38 anos R$ 362,66 30  R$ 10.879,80  

06 39-43 anos R$ 428,60 26  R$ 11.143,60  

07 44-48 anos R$ 497,80 27  R$ 13.440,60  

08 49-53 anos R$ 565,40 30  R$ 16.962,00  

09 54-58 anos R$ 659,39 41  R$ 27.034,99  

10 59 anos acima R$ 847,32 60  R$ 50.839,20  

 

1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de Plano de Assistência à Saúde, 

exceto serviços odontológicos, na prestação de Plano Privado de Assistência à Saúde na modalidade 

PRÉ-PAGAMENTO registrado na Agência Nacional de Saúde - ANS, de abrangência em todo 

território nacional, regime ambulatorial, hospitalar e obstetrícia em acomodação enfermaria, com 

coparticipação em procedimentos ambulatoriais para os servidores efetivos – ativos e inativos, 

comissionados, conselheiros tutelares, agentes políticos, servidores da Câmara Municipal de 

Vereadores, bem como os dependentes dos servidores do Município de Pinheiro Preto/SC.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 

 

 

1.2. O atendimento deverá realizado de acordo com os procedimentos médicos 

referenciados pela Agência Nacional de Saúde (ANS) no Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde 

da ANS, vigente à época do evento, ao passo que a coparticipação do conveniado em procedimentos 

ambulatoriais terá o valor de referência de 50% (cinquenta) por procedimento e se aplicará sobre: 

consultas médicas em consultório e pronto socorro, exames e procedimentos de diagnose, realizados 

em consultórios médicos, clínicas, laboratórios e hospitais em regime ambulatorial, incluindo 

materiais, medicamentos, honorários e taxas relacionadas à execução do exame; consultas/sessões: 

fisioterapia, acupuntura, fonoaudiólogo, terapeuta ocupacional, psicólogo, nutricionista e 

psicoterapia, realizadas em regime ambulatorial, incluindo materiais, medicamentos, honorários e 

taxas relacionadas à execução dos procedimentos.  

 
1.3. Não será repassado ao Contratante qualquer despesa extra que por ventura possa 

ocorrer, decorrente de internamentos e cirurgias. 

 
1.4. Demais especificações desta contratação vide Anexo I – Termo de Referência. 

1.5. A licitação será realizada em único lote, tendo em vista a natureza da contratação. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que apresentarem a documentação 

de habilitação ou que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores - SICAF e cumpram plenamente os demais requisitos deste edital. 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 



 
 

 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1


 
 

 

3.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

3.3.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus atuais administradores, ou Registro Comercial, no 

caso de empresa individual, ou;   

3.3.2. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício, ou;   

3.3.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir;   

3.3.4. DECLARAÇÃO CONJUNTA deverá ser usado obrigatoriamente o Modelo 

Constante no Anexo IV, o qual afirma que:        

3.3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.3.4.5. que não é pessoa ligada ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores e servidores 

municipais por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou 

por adoção, nos termos do artigo 109 da Lei Orgânica do Município de Pinheiro Preto. 

3.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

3.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;     

3.4.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União e Regularidade com o Instituto Nacional de Seguro Social – INSS.   

3.4.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio do proponente;   

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


 
 

 

3.4.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio do proponente;  

3.4.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;   

3.4.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, disponibilizada no site do Tribunal 

Superior do Trabalho (www.tst.gov.br/certidão).  

 

3.5.   QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA   

 

3.5.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.  

   

3.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA   

3.6.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica para comprovação de aptidão e execução do 

serviço de PLANO DE SAÚDE COM ABRANGÊNCIA NACIONAL COM REGISTRO NA ANS, de 

forma satisfatória, pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 

licitação, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. Quando for emitido por ente 

privado deverá este ser com assinatura digital e/ou firma reconhecida de quem o subscreveu. O 

Certificado deverá ter sido emitido à no máximo 24 meses da data de Abertura da Sessão de Licitação 

e com os mesmos dados do Cartão CNPJ. 

Obs: Não serão aceitos Atestados de Capacidade Técnica emitidos pelo Município de Pinheiro 

Preto. 

3.6.2. Comprovante de registro expedido pela Agência Nacional de Saúde (ANS), de que a 

proponente está na condição de ativo como operadora de plano de saúde, devendo tal 

comprovação ser realizada mediante apresentação do número de registro, junto a ANS. 

3.6.3. Comprovante de registro expedido pela Agência Nacional de Saúde (ANS), de que o 

proponente possui registro de plano de saúde com abrangência nacional vigente, devendo tal 

comprovação ser realizada mediante apresentação do número de registro, junto a ANS. 

3.6.4. Certificado emitido pelo Conselho Regional de Medicina (CRM), comprovando a 

inscrição da operadora de plano de saúde no referido órgão. 

3.6.5. Declaração de que possui 02 (dois) profissionais médicos contratados, 

credenciados ou cooperados, que atestam o serviço de suas atividades no município de Pinheiro 

Preto ou cidades circunvizinhas a uma distância máxima de um raio de 30 km de Pinheiro Preto, para 

cada uma das seguintes modalidades: ginecologia/obstetrícia, pediatria, clínico geral, cardiologia, 

ortopedia, anestesiologia e urologia. 

3.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar esta situação conforme Modelo constante no Anexo III, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1


 
 

 

3.7.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.7.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.8. fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

3.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura 

da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar no sistema eletrônico, até a data e hora marcadas para 

recebimento das propostas, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, quando, então, encerrar-

se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas dos seguintes campos: 

4.1.1  Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias; 

4.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência;  

4.1.3 Ser apresentada por item e soma total do item, com valores expressos em reais; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 
 

 

4.1.4 Deverá ser indicada a MARCA do item – ou em caso de serviços colocar: PRÓPRIA; 

4.1.5 O preço unitário e total deverá ser fixo em reais, com 02 (duas) casas decimais. 

Deverão estar incluídos no preço, todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com 

impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente sobre a 

execução do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração;  

4.1.6 O prazo de entrega do item cotado, conforme especificado no edital; 

4.1.7 Declaração de que o licitante cumpre com as normas do Edital e da habilitação; 

4.1.8 Declaração que se enquadra em ME, EPP ou MEI, no caso de empresa enquadra. 

4.1.9 Quando a licitação for por lotes, a empresa deverá cotar todos os itens contidos no 
lote, sob pena de desclassificação no referido lote. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo 

o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 



 
 

 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL DO LOTE. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 10,00 (dez) reais. 



 
 

 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

dois minutos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 

e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 



 
 

 

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006. 

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

5.20. Conforme Art. 10 da Lei Complementar nº 361 de 21 de julho de 2023, como 

forma de incentivo ao comércio local e preconizando os preceitos da nova lei de licitações, 

fica estabelecida margem preferencial de 10% em todas as licitações públicas às 

empresas sediadas no município de Pinheiro Preto. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60


 
 

 

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.21.2.2. empresas brasileiras; 

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório 

5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 3 (três) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


 
 

 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta ao seguinte cadastro: 

- Certidões da Controladoria-Geral da União - https://certidoes.cgu.gov.br/b); 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.  

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens deste edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).


 
 

 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por 

ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço. 



 
 

 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no edital necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 

pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original 

ou por cópia autenticada. 

7.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, conforme anexo III, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

7.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.7.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

deverão ser enviados por meio do sistema, em formato digital, até o horário estipulado para o início 

do julgamento das propostas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63


 
 

 

7.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64). 

7.8.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.8.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

7.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

7.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

7.7.1. 

7.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 

7.12. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição 

para participação na licitação. 

7.13. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165


 
 

 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 

de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.pinheiropreto.sc.gov.br. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1


 
 

 

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

9.1.5. fraudar a licitação; 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 10% (dez) incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 

de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 

 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 

licitação. 

9.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da 

data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, exclusivamente pelo portal BLL compras: https://bllcompras.com/. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Unidade gestora: 6 - Sistema de Assistência Médica Hospitalar aos Servidores Pinheiro Preto 
- SIMASP 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 

 

Órgão orçamentário: 6000 - SIST. DE ASSIST. MEDICA E HOSP. DO SERV. PL. 
Unidade orçamentária: 6001 - SIST. DE ASSIST. MEDICA E HOSP. DO SERV. PL. 
Função: 8 - Assistência Social 
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária 
Programa: 7 - Assistência Médica A Segurados 
Ação: 2.28 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA MÉDICA A SEGURADOS 
Despesa 532 - 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

12.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

12.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

12.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

12.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 



 
 

 

12.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.pinheiropreto.sc.gov.br. 

12.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.10.1. ANEXO I - Termo de Referência 

12.10.2. ANEXO II – Proposta Comercial 

12.10.3. ANEXO III – Declaração MEI 

12.10.4. ANEXO IV – Declaração Conjunta 

12.10.5. ANEXO V - Minuta de Termo de Contrato / Ata de Registro de Preços 

 

Pinheiro Preto/SC, 25 de setembro de 2023. 

 

____________________________ 

GILBERTO CHIARANI 

PREFEITO MUNICIPAL 

  



 
 

 

ANEXO I 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 42/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/2023 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de Plano de Assistência à Saúde, 

exceto serviços odontológicos, na prestação de Plano Privado de Assistência à Saúde na modalidade 

PRÉ-PAGAMENTO registrado na Agência Nacional de Saúde - ANS, de abrangência em todo 

território nacional, regime ambulatorial, hospitalar e obstetrícia em acomodação enfermaria, com 

coparticipação em procedimentos ambulatoriais para os servidores efetivos– ativos e inativos, 

comissionados, conselheiros tutelares, agentes políticos, servidores da Câmara Municipal de 

Vereadores, bem como os dependentes dos servidores do Município de Pinheiro Preto/SC. O 

atendimento deverá realizado de acordo com os procedimentos médicos referenciados pela Agência 

Nacional de Saúde (ANS) no Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde da ANS, vigente à época 

do evento, ao passo que a coparticipação do conveniado em procedimentos ambulatoriais terá o valor 

de referência por procedimento e se aplicará sobre: consultas médicas em consultório e pronto 

socorro, exames e procedimentos de diagnose, realizados em consultórios médicos, clínicas, 

laboratórios e hospitais em regime ambulatorial, incluindo materiais, medicamentos, honorários e 

taxas relacionadas à execução do exame; consultas/sessões: fisioterapia, acupuntura, 

fonoaudiólogo, terapeuta ocupacional, psicólogo, nutricionista e psicoterapia, realizadas em regime 

ambulatorial, incluindo materiais, medicamentos, honorários e taxas relacionadas à execução dos 

procedimentos. Não será repassado ao Contratante qualquer despesa extra que por ventura possa 

ocorrer, decorrente de internamentos e cirurgias. 

1.2. Nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

Item Faixa Etária Valor 
unitário 
mensal 

Quantidade de 
Beneficiarios 
em Agosto/23 

Quantidade 
Estimada de 

Beneficiários para 
a Contratação 

Valor Total 
mensal 

01 0-18 anos R$ 164,87  
50 70 

 R$                 
11.540,90  

02 19-23 anos R$ 206,08  
13 18 

 R$                       
3.709,44  

03 24-28 anos R$ 260,49  
8 13 

 R$                       
3.386,37  

04 29-33 anos R$ 308,26  
22 32 

 R$                       
9.864,32  



 
 

 

05 34-38 anos R$ 362,66  
20 30 

 R$                     
10.879,80  

06 39-43 anos R$ 428,60  
16 26 

 R$                     
11.143,60  

07 44-48 anos R$ 497,80  
17 27 

 R$                     
13.440,60  

08 49-53 anos R$ 565,40  
20 30 

 R$                     
16.962,00  

09 54-58 anos R$ 659,39  
31 41 

 R$                     
27.034,99  

10 59 anos acima R$ 847,32  
50 60 

 R$                     
50.839,20  

 
OBS: O valor Estimada de Beneficiários para a Contratação baseia-se no número de 

beneficiários de Agosto/2023, somados das intenções registradas pelos servidores de ingressar no 
Plano de Saúde e considerando ainda que será realizado concurso público em 2023, o que poderá 

trazer novos Beneficiários e Dependentes. É Ressaltado que não há como prever o número exato de 
Beneficiários. 

 
2.2   Quanto às condições de cobertura do Plano de Assistência à Saúde serão observados 

os  seguintes itens: 

 
2.2.1 assistência à saúde, com cobertura médico-hospitalar, das doenças listadas na 

Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde, da 
Organização Mundial de Saúde, realizados exclusivamente no Brasil, respeitada a abrangência 
geográfica do plano e as exigências mínimas estabelecidas em Lei; 

 
2.2.2 consultas médicas, em número ilimitado, em clínicas médicas básicas e 

especializadas, inclusive obstétricas para pré-natal, reconhecidas pelo Conselho Federal de 
Medicina. As áreas de atuação médica     estabelecidas pelo Conselho Federal de Medicina não são 
consideradas especialidades médicas; 

 

2.2.3 cobertura de serviços de apoio diagnóstico, tratamentos e demais procedimentos 
ambulatoriais, incluindo procedimentos cirúrgicos ambulatoriais, solicitados pelo médico assistente, 
mesmo quando realizados em ambiente hospitalar, desde que não se caracterize como internação, 
listados no Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde da ANS, vigente à época do evento; 

 
2.2.4 cobertura de serviços de apoio diagnóstico, previstos no Rol de Procedimentos e 

eventos em Saúde  da ANS, vigente à época do evento, para segmentação ambulatorial, solicitados 
pelo cirurgião-dentista assistente com a finalidade de auxiliar e complementar o diagnóstico 
odontológico, executados na rede própria ou credenciada da CONTRATADA; 

 
2.2.5 cobertura de medicamentos registrados e regularizados na Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária - ANVISA, desde que utilizados durante a execução dos procedimentos 
diagnósticos e terapêuticos em regime ambulatorial e previstos no Rol de Procedimentos e Eventos 
em Saúde da ANS, vigente à época do evento; 

 
2.2.6 cobertura de consultas/sessões de: fisioterapia (procedimentos de reeducação e 

reabilitação física) fonoaudiologia, terapia ocupacional, psicologia e nutrição, solicitados pelo médico 
assistente e realizada pelo profissional devidamente habilitado e integrante da rede prestadora de 
serviços da CONTRATADA, de acordo com o previsto no Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde 
da ANS, vigente à época do evento, e respeitadas as Diretrizes de Utilização estabelecidas pela 



 
 

 

ANS; 

 

2.2.7 sessões de psicoterapia solicitada pelo médico assistente e realizada pelo profissional 
devidamente habilitado e integrante da rede prestadora de serviços da CONTRATADA, de acordo 
com o número de sessões previstas no Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde da ANS, vigente 
à época do evento, e respeitadas as Diretrizes de Utilização estabelecidas pela ANS; 

 

2.2.8 ações de Planejamento Familiar, conforme Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde 
da ANS, vigente à época do evento, que envolvem as atividades de educação, aconselhamento e 
atendimento clínico, observando as seguintes definições: 

 
2.2.8.1 planejamento familiar: conjunto de ações de regulação da fecundidade que garanta 

direitos iguais de constituição, limitação ou aumento da prole pela mulher, pelo homem ou pelo casal; 

 
2.2.8.2 concepção: fusão de um espermatozóide com um óvulo, resultando na formação de 

um zigoto; 
 

2.2.8.3 anticoncepção: prevenção da concepção por bloqueio temporário ou permanente da 
fertilidade; 

 

2.2.8.4 atividades educacionais: são aquelas executadas por profissional de saúde 
habilitado mediante a utilização de linguagem acessível, simples e precisa, com o objetivo de oferecer 
aos beneficiários os conhecimentos necessários para a escolha e posterior utilização do método mais 
adequado e propiciar a reflexão sobre temas relacionados à concepção e à anticoncepção, inclusive 
à sexualidade, podendo ser realizadas em grupo ou individualmente e permitindo a troca de 
informações e experiências baseadas na vivência de cada indivíduo do grupo; 

 
2.2.8.5 aconselhamento: processo de escuta ativa que pressupõe a identificação e 

acolhimento das demandas do indivíduo ou casal relacionadas às questões de planejamento familiar, 
prevenção das Doenças Sexualmente Transmissíveis/Síndrome da Imunodeficiência Adquirida - 
DST/AIDS e outras patologias que possam interferir na concepção/parto; e 

 
2.2.8.6 atendimento clínico: realizado após as atividades educativas, incluindo anamnese, 

exame físico geral e ginecológico para subsidiar a escolha e prescrição do método mais adequado 
para concepção ou anticoncepção. 

 
2.2.9 cobertura ambulatorial obrigatória para os seguintes procedimentos, conforme Rol 

de  Procedimentos e Eventos em Saúde da ANS, vigente à época do evento: 

 
a) hemodiálise e diálise peritoneal ambulatorial contínua (CAPD); 
 
b) quimioterapia oncológica ambulatorial, entendida como aquela baseada na 

administração de medicamentos para tratamento do câncer, incluindo medicamentos para o controle 
de efeitos adversos relacionados ao tratamento e adjuvantes que, independentemente da via de 
administração e da classe terapêutica, necessitem ser administrados sob intervenção ou supervisão 
direta de profissionais de saúde dentro de estabelecimento de Saúde, conforme prescrição do médico 
assistente; 

 
c) medicamentos de uso domiciliar para: terapia antineoplásica oral e os medicamentos 

para o controle de efeitos adversos e adjuvantes relacionados ao tratamento antineoplásico oral e/ou 
venoso, conforme prescrição do médico assistente, respeitadas as diretrizes de utilização e Rol de 



 
 

 

Procedimentos e Eventos em Saúde da ANS, vigente à época do evento; 
 
d) radioterapia: listadas no Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde da ANS, vigente 

à época do evento, para segmentação ambulatorial; 

 
e) procedimentos de hemodinâmica ambulatoriais: listados no Rol de Procedimentos e 

Eventos em Saúde da ANS, vigente à época do evento, para a segmentação ambulatorial e que não 
necessitem de internação e de apoio de estrutura hospitalar  

 
f) por período superior a 12 (doze) horas ou unidade de terapia intensiva e unidades 

similares; 

 
g) hemoterapia ambulatorial; 
 

h) cirurgias oftalmológicas ambulatoriais, respeitadas as diretrizes de utilização e Rol de 
Procedimentos e Eventos em Saúde da ANS, vigente à época do evento; 

 

2.2.10 participação do médico anestesiologista, quando houver indicação clínica, nos 
procedimentos  listados no Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde da ANS, vigente à época do 
evento; 

 
2.2.11 atendimento psiquiátrico, de acordo com as diretrizes seguintes: 
 
a) atenção prestada aos portadores de transtornos mentais deverá priorizar o 

atendimento ambulatorial    e  em consultórios, utilizando a internação psiquiátrica apenas como último 
recurso terapêutico e sempre que houver indicação do médico assistente; 

 
 Estão cobertos os procedimentos clínicos ou cirúrgicos decorrentes de transtornos mentais, 

inclusive aqueles necessários ao atendimento das lesões auto-infligidas. 

 
b) hospital-dia para transtornos mentais é o recurso intermediário entre a internação 

e o ambulatório, que deve desenvolver programas de atenção e cuidados intensivos por equipe  
multiprofissional, visando substituir a internação convencional, e proporcionar ao beneficiário a 
mesma amplitude de cobertura oferecida em regime de internação hospitalar. 

 
c) a cobertura em hospital-dia para transtornos mentais, será prestada de acordo com o 

previsto no Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde da ANS, vigente à época do evento, e 
respeitadas as Diretrizes de Utilização estabelecidas pela ANS. 

 

2.2.12 todas as modalidades de internação hospitalar em número ilimitado de dias (que 
necessitem de cuidados médicos em ambiente hospitalar), incluindo centro de terapia intensiva ou 
similar, hospital dia e clínicas básicas e especializadas integrantes da rede própria ou credenciada 
da CONTRATADA, sendo vedada à limitação de prazo, valor máximo e quantidade de internações, 
a critério do médico assistente; 

 
2.2.13 despesas relativas a honorários médicos, serviços gerais de enfermagem e 

alimentação do  paciente durante o período de internação; 

 
2.2.14 toda e qualquer taxa, incluindo materiais utilizados; 
 
2.2.15 cobertura de consultas, sessões ou avaliações por outros profissionais de saúde, de 

forma  ilimitada durante o período de internação hospitalar, quando indicado pelo médico ou 



 
 

 

odontólogo assistente, obedecidos os seguintes critérios: 

 
a) que seja dentro do escopo de atuação dos profissionais de saúde indicados e em 

conformidade com a legislação específica sobre as profissões de saúde e a regulamentação dos 
respectivos conselhos profissionais; e 

 
b) que, no caso de ser necessária à realização de procedimentos, estes constem do Rol 

de Procedimentos e Eventos em Saúde vigente na data do evento, respeitando-se a segmentação 
contratada e carências; 

 

 
2.2.16 exames complementares indispensáveis ao controle da evolução da doença e 

elucidação diagnóstica, fornecimento de medicamentos, anestésicos, gases medicinais, transfusões 
e sessões de quimioterapia e radioterapia, conforme prescrição do médico assistente, realizados ou 
ministrados durante o período de internação hospitalar e listados no Rol de Procedimentos e Eventos 
em Saúde da ANS, vigente à época do evento; 

 
2.2.17 órteses e próteses ligados aos atos cirúrgicos listados no Rol de Procedimentos e 

Eventos em Saúde da ANS, vigente à época do evento e regularizadas junto à ANVISA; 

 
a) é de responsabilidade do médico ou cirurgião dentista assistente a prerrogativa de 

determinar as características (tipo, matéria-prima e dimensões) das órteses, das próteses e dos 
materiais especiais – OPME necessários à execução dos procedimentos listados no Rol de 
Procedimentos e Eventos em Saúde da ANS, vigente à época do evento; 

 

b) o profissional requisitante deve, quando assim solicitado pela operadora de plano de 
saúde, justificar clinicamente a sua indicação e oferecer pelo menos 03 (três) marcas de produtos de 
fabricantes diferentes, quando disponíveis, dentre aquelas regularizadas junto à ANVISA, que 
atendam às características especificadas; e 

 
c) em caso de divergência entre o profissional requisitante e a operadora, a decisão 

caberá a um profissional escolhido de comum acordo entre as partes, através do mecanismo de junta 
médica, com as despesas arcadas pela operadora. 

 
2.2.18 tratamento das complicações clínicas e cirúrgicas decorrentes de procedimentos não 

cobertos, tais como, procedimentos estéticos, inseminação artificial, transplantes não cobertos, entre 
outros, respeitada a segmentação do plano, os prazos de carência, a Cobertura Parcial Temporária 
– CPT e desde que o procedimento solicitado conste do Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde 
da ANS, vigente à época do evento; 

 
a) entende-se como complicação os eventos não previstos na realização do tratamento ou 

os previstos que não acontecem de maneira sistemática; 

 
b) Procedimentos necessários ao seguimento de eventos excluídos da cobertura (como 

internação em leito de terapia intensiva após transplante não coberto) não são considerados 
tratamento de complicações,  mas parte integrante do procedimento inicial, não havendo 
obrigatoriedade de sua cobertura por parte das operadoras de planos de assistência à saúde. 

 
2.2.19 estão cobertos os exames pré e pós-operatórios constantes no Rol de Procedimentos 

e Eventos em Saúde da ANS, vigente à época do evento, relacionados às cirurgias cobertas ou não; 

 
2.2.20 cobertura de atendimentos caracterizados como de urgência e emergência conforme 

disposto na cláusula de Atendimento de Urgência e Emergência, Remoção e Reembolso; 



 
 

 

 
2.2.21 é assegurada a cobertura de um acompanhante durante o período de internação, 

incluindo  despesas com acomodação e alimentação conforme dieta geral do hospital, nos casos 
abaixo; ressalvada  contraindicação justificada do médico ou do cirurgião-dentista assistente e na 
internação em UTI ou similar, onde não é permitido o acompanhante. 

 
a) crianças e adolescentes menores de 18 (dezoito) anos; 
b) idosos a partir dos 60 (sessenta) anos de idade; e 
c) pessoas com deficiências. 
 
2.2.22 as cirurgias odontológicas buco-maxilo-faciais constantes no Rol de Procedimentos e 

Eventos em Saúde da ANS, vigente à época do evento, para segmentação hospitalar, realizadas 
por profissional habilitado pelo seu Conselho de Classe e devidamente credenciado e integrante da 
rede prestadora de serviços da CONTRATADA, incluindo a cobertura de exames complementares e 
fornecimento de medicamentos, anestésicos, gases medicinais, transfusões, assistência de 
enfermagem, alimentação, órteses, próteses e demais materiais, ligados ao ato cirúrgico, utilizados 
durante o período de internação hospitalar; 

 
2.2.23 cobertura da estrutura hospitalar necessária à realização dos procedimentos 

odontológicos listados         no  Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde da ANS, vigente à época do 
evento, para segmentação odontológica, passíveis de realização em regime ambulatorial, mas que 
por imperativo clínico necessitem de internação hospitalar: 

 

a) inclui a cobertura de exames complementares solicitados pelo cirurgião-dentista 
assistente habilitado pelo respectivo conselho de classe, desde que restritos à finalidade de natureza 
odontológica, o fornecimento de medicamentos, anestésicos, gases medicinais, transfusões, 
assistência de enfermagem e alimentação, utilizados durante o período de internação hospitalar. Os 
honorários e materiais utilizados pelo cirurgião-dentista não estão incluídos na cobertura do plano de 
saúde; 

 

b) a necessidade da internação por imperativo clínico que se impõem em função das 
necessidades do beneficiário, com vistas à diminuição dos riscos decorrentes de uma intervenção, é 
determinada pelo cirurgião-dentista, que irá avaliar e justificar a necessidade do suporte hospitalar 
para a realização do procedimento odontológico, assegurando as condições adequadas para a 
execução dos procedimentos, assumindo as responsabilidades técnicas e legais pelos atos 
praticados. 

 
2.2.24 cobertura para remoção do paciente, comprovadamente necessária e indicada pelo 

médico assistente, para outro estabelecimento hospitalar, dentro dos limites de abrangência 
geográfica previstos neste contrato, conforme cláusula de Atendimento de Urgência e Emergência, 
Remoção e Reembolso; 

 
2.2.25 procedimentos abaixo relacionados, considerados especiais, mesmo quando 

realizados ambulatoriamente, cuja necessidade esteja relacionada à continuidade da assistência 
prestada em nível de internação hospitalar e listados no Rol de Procedimentos e Eventos em 
Saúde da ANS, vigente à época do evento: 

 
a) hemodiálise e diálise peritoneal ambulatorial contínua (CAPD); 
 
b) quimioterapia oncológica ambulatorial, entendida como aquela baseada na 

administração de medicamentos para tratamento do câncer, incluindo medicamentos para o controle 
de efeitos adversos relacionados ao tratamento e adjuvantes que, independentemente da via de 
administração e da classe terapêutica necessitem, conforme prescrição do médico assistente, ser 



 
 

 

administrados sob intervenção ou supervisão direta de profissionais de saúde dentro de 
estabelecimento de Saúde; 

 
c) medicamentos de uso domiciliar para: terapia antineoplásica oral e os medicamentos 

para o controle de efeitos adversos e adjuvantes relacionados ao tratamento antineoplásico oral e/ou 
venoso, conforme prescrição do médico assistente, respeitadas as diretrizes de utilização e Rol de 
Procedimentos e Eventos em Saúde da ANS, vigente à época do evento; 

 
d) radioterapia: listadas no Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde da ANS, vigente 

à época do evento, para segmentação ambulatorial e hospitalar; 
 
e) hemoterapia; 
 
f) nutrição parenteral ou enteral; 

 
g) procedimentos diagnósticos e terapêuticos em hemodinâmica listados no Rol de 

Procedimentos e Eventos em Saúde da ANS, vigente à época do evento; 
 
h) embolizações listados no Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde da ANS, vigente 

à época do evento; 

 
i) radiologia intervencionista; 
 
j) exames pré-anestésicos ou pré-cirúrgicos; 

 
k) procedimentos de reeducação e reabilitação física, listados no Rol de Procedimentos 

e Eventos em Saúde da ANS, vigente à época do evento; 
 
l) acompanhamento clínico no pós-operatório imediato, mediato e tardio dos pacientes 

submetidos a transplante listados no Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde da ANS, vigente à 
época do evento, exceto o fornecimento de medicação de manutenção; 

 
2.2.26 cirurgia plástica reconstrutiva de mama para o tratamento de mutilação decorrente de 

utilização de técnicas de tratamento de câncer, incluindo cirurgia da mama contralateral; 
 
2.2.27 cirurgia plástica reparadora de órgãos e funções, listadas no Rol de Procedimentos e 

Eventos em Saúde da ANS, vigente à época do evento; 
 
 
2.2.28 atendimento obstétrico acrescido dos procedimentos relativos ao pré-natal, 

assistência ao parto e  puerpério, observadas as especificações abaixo: 
 
a) cobertura assistencial ao recém-nascido, filho natural ou adotivo e sob guarda ou 

tutela do titular ou de seu dependente inscrito no plano, durante os primeiros 30 (trinta) dias após o 
parto ou 30 (trinta dias) da guarda ou tutela, desde que o pai ou a mãe do recém nascido tenham 
cumprido o prazo de carência máxima de 180 dias, vedada alegação de doença ou lesão 
preexistente. Ultrapassado o prazo estabelecido, cessa a responsabilidade da CONTRATADA 
quanto ao atendimento, salvo se o dependente estiver inscrito no plano, conforme prevê a Cláusula 
de Condições de Admissão; 

 

b) cobertura das despesas de um acompanhante indicado pela mulher durante o trabalho 
de parto, parto e pós-parto imediato, incluindo: paramentação, acomodação e alimentação de acordo 
com a dieta geral do hospital; ressalvada contraindicação do médico assistente e na internação em 



 
 

 

UTI ou similar, onde não é permitido o acompanhante; 
 
✓ entende-se como pós-parto imediato o período que abrange 10 dias após o parto, salvo 

intercorrências, a critério médico. 

 
2.2.29 transplante de córnea e rim, observadas as especificações abaixo: 
 
I. nos transplantes de córnea e rim, as despesas de procedimentos vinculados, entendidos 

estes como os necessários à realização do transplante, incluindo: 

 
a)     despesas assistenciais com doadores vivos;  
b)     medicamentos utilizados durante a internação; 
c) acompanhamento clínico no pós-operatório imediato, mediato e tardio, exceto 

medicamentos de manutenção; 
d) despesas de captação, transporte e preservação dos órgãos, sem qualquer ônus 

ao beneficiário receptor. 
 
II. os transplantes de córnea e rim provenientes de doador cadáver, conforme Rol de 

Procedimentos e Eventos em Saúde da ANS, vigente à época do evento, desde que o beneficiário 
esteja cadastrado em uma das Centrais de Notificação, Captação e Distribuição de Órgãos 
integrantes do Sistema Nacional de Transplantes. 

 
2.2.30 transplantes autólogos listados no Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde da ANS, 

vigente à época do evento; 
 
2.2.31 transplante de medula óssea: alogênico e autólogo, de acordo com o previsto no Rol 

de Procedimentos e Eventos em Saúde da ANS, vigente à época do evento, e respeitadas as 
Diretrizes de Utilização estabelecidas pela ANS. 

 
2.2.32 A modalidade de prestação dos serviços de assistência à saúde será de Valor 

Determinado (pré- pagamento). 

 
2.2.33 Quanto ao local de atendimento: O Plano de Assistência à Saúde, objeto desta 

licitação, deverá ter  abrangência em todo território nacional. 
 

2.3 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

2.4 O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contado da assinatura do contrato, 

prorrogável nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

3 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

3.1 O custo estimado total anual da contratação é de R$ R$ 1.905.614,64 (Um milhão, 

novecentos e cinco mil, seiscentos e quatorze reais e sessenta e quatro centavos), conforme custos 

unitários mensais referente as mensalidades. 



 
 

 

3.2 A estimativa anual de custo com despesas médicas dos usuários é de R$240.000,00 

(Duzentos e quarenta mil reais). 

4 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

5 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

5.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

6 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Subcontratação 

6.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

6.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

7 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

7.1 O início da prestação do serviço será a partir de 11 de novembro de 2023.  

8 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

8.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 

tais circunstâncias mediante simples apostila. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


 
 

 

8.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

8.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

8.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

8.6.1 O(s) fiscal(is) de contrato indicados para este Processo Licitatório indicados pelo 

Gestor são: 

Bruna Bertoncello – Técnica em Recursos Humanos e Diretora Executiva do SIMASPP. 

8.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

8.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º. 

8.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

8.7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

8.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

8.7.5 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1


 
 

 

8.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

8.8.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

8.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

8.9.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

8.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

8.9.3 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

8.9.4 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso.  

8.10 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual.  

8.11 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 



 
 

 

LIQUIDAÇÃO 

8.12 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

8.12.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.13 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais 

do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.14  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

8.15  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

8.16 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com 

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

8.17 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68


 
 

 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

8.18 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado 

a ampla defesa.  

8.19 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

PRAZO DE PAGAMENTO 

8.20 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

8.21 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do INDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO 

(IPCA) de correção monetária. 

FORMA DE PAGAMENTO 

8.22 O pagamento será realizado por meio de faturas que descriminem o total das 

mensalidades e o total de despesas médicas. 

8.23 Será considerada data do pagamento o dia em que constar o vencimento da Fatura 

emitida pela Operadora do Plano de Saúde. 

8.24 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.25 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

9 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo Menor Preço. 



 
 

 

10 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

11.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: Habilitação 

Jurídica, Habilitação Fiscal, Social E Trabalhista, Qualificação Econômico-Financeira e; 

Qualificação Técnica: 

11.1   Atestado(s) de Capacidade Técnica para comprovação de aptidão e execução do 

serviço e/ou entrega dos bens de forma satisfatória, pertinente e compatível em características 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado. Quando for emitido por ente privado deverá este ser com assinatura digital e/ou firma 

reconhecida de quem o subscreveu. O Certificado deverá ter sido emitido à no máximo 24 meses da 

data de Abertura da Sessão de Licitação e com os mesmos dados do Cartão CNPJ. 

11.1.1  Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:  

11.1.2 - Plano de saúde com abrangência nacional, com registro na ANS; 

12 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Exercício. 

12.2 A contratação será atendida pela dotação informada pelo Setor de Contabilidade do 

SIMASPP e por meio de Parecer Contábil anexo ao processo. 

12.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

12.4 A dotação para os meses de novembro e dezembro de 2023, será conforme Lei 

Orçamentária do ano de 2023. Já para o exercício de 2024, será conforme Lei do Orçamento que 

será elaborada para ano seguinte. 

Pinheiro Preto, 12 de setembro de 2023. 
 
 
 

__________________________________               _______________________________ 
                Bruna Bertoncello                                              Maria Helena Mattana Mariani 
         Diretora Executiva SIMASPP                                    Diretora Financeira SIMASPP 

  



 
 

 

 

ANEXO II 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 42/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/2023 

 
PROPOSTA COMERCIAL PADRONIZADA DE PREÇOS 

 
 

Empresa: 
Endereço: 
CNPJ: 
Fone: 
E-mail: 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PLANO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DE ABRANGÊNCIA 
EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL, REGIME AMBULATORIAL, HOSPITALAR E 
OBSTETRÍCIA EM ACOMODAÇÃO ENFERMARIA, COM COPARTICIPAÇÃO EM 
PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS PARA OS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
PINHEIRO PRETO/SC 
 

Item Faixa Etária Quantidade Valor unitário 
mensal por 

faixa 

Valor Total 
mensal 

01 0-18 anos 70   

02 19-23 anos 18   

03 24-28 anos 13   

04 29-33 anos 32   

05 34-38 anos 30   

06 39-43 anos 26   

07 44-48 anos 27   

08 49-53 anos 30   

09 54-58 anos 41   

10 59 anos acima 60   

 
VALOR OFERTADO MENSAL R$_________________. 
 
VALOR OFERTADO ANUAL    R$_________________. 
 
Validade da proposta 60 dias. 
 
Declaro que cumpro com as normas do Edital e da Habilitação. 
 
Pinheiro Preto, ___ de _________ de 2023. 
 
 
 
 

_________________________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa  



 
 

 

ANEXO III 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 42/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/2023 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
MICROEMPRESA    OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

  , inscrita no CNPJ sob o nº _____________, 
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)            ___  , 
portador(a) da Carteira de Identidade nº_________, do CPF nº_____________________, 
DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 
presente data, é considerada: 

 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme §1º do art. 18A.º da Lei Complementar nº 
123, de 14/12/2006. 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

      (   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006. 

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei  
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

  , de de 2023. 

 

 

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa 

 

 

 
  



 
 

 

ANEXO IV 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 42/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/2023 
 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 
___________________________(razão social da Empresa), CNPJ nº________________,  sediada 
na __________________________ (endereço completo) por intermédio de seu representante legal, 
o(a) Sr.(a.) __________________ portador(a) do RG nº____________, do CPF nº 
___________________, para fins de regularidade junto a Prefeitura Municipal de Pinheiro Preto para 
o presente processo licitatório: 
 
DECLARA, que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 
no instrumento convocatório; 
 
DECLARA sob as penas da lei, que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
DECLARA não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 
 
DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
DECLARA sob as penas da lei, que não é pessoa ligada ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores e 
servidores municipais por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou 
por adoção, nos termos do artigo 109 da Lei Orgânica do Município de Pinheiro Preto.  
 
DECLARA, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente que NÃO FOMOS DECLARADOS 
INIDÔNEOS para licitar ou contratar com o Poder Público, abrangendo total ou parcial de contratos 
com outros entes públicos, nos termos da Lei 14.133/21, em qualquer de suas esferas.  
 
DECLARA, sob as penas da Lei, que CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS PARA SUA 
HABILITAÇÃO no presente processo licitatório. 
 
Declara, RESPONSABILIDADE, que tomou conhecimento do Edital, e compromete a cumprir todos 
os termos do Edital, e a fornecer material/serviços de qualidade, sobre o objeto licitado, sob as penas 
da Lei. 
 
________________, ____ de ____ de 2023. 
 
 

_________________________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa 
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ANEXO V 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 42/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/2023 
 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

(Processo Administrativo n°...........) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO 

E .............................................................   

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob o nº 82.827.148/0001-69, com sede na Avenida marechal Costa e Silva, 111, nesta cidade 

de Pinheiro Preto/SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, GILBERTO CHIARANI 

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste 

ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE PLANO DE ASSISTÊNCIA 

À SAÚDE DE ABRANGÊNCIA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL, REGIME AMBULATORIAL, 

HOSPITALAR E OBSTETRÍCIA EM ACOMODAÇÃO ENFERMARIA, COM COPARTICIPAÇÃO EM 

PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS PARA OS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PINHEIRO 

PRETO/SC, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

Item Faixa Etária Quantidade Valor unitário 

mensal  

Valor Total 

mensal 

01 0-18 anos 70   

02 19-23 anos 18   

03 24-28 anos 13   

04 29-33 anos 32   

05 34-38 anos 30   

06 39-43 anos 26   

07 44-48 anos 27   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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08 49-53 anos 30   

09 54-58 anos 41   

10 59 anos acima 60   

 

1.3. A presente licitação tem por objeto a contratação de Plano de Assistência à Saúde, 

exceto serviços odontológicos, na prestação de Plano Privado de Assistência à Saúde na modalidade 

PRÉ-PAGAMENTO registrado na Agência Nacional de Saúde - ANS, de abrangência em todo 

território nacional, regime ambulatorial, hospitalar e obstetrícia em acomodação enfermaria, com 

coparticipação em procedimentos ambulatoriais. 

1.4. O atendimento deverá realizado de acordo com os procedimentos médicos 

referenciados pela Agência Nacional de Saúde (ANS) no Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde 

da ANS, vigente à época do evento, ao passo que a coparticipação do conveniado em procedimentos 

ambulatoriais terá o valor de referência de 50% (cinquenta) por procedimento e se aplicará sobre: 

consultas médicas em consultório e pronto socorro, exames e procedimentos de diagnose, realizados 

em consultórios médicos, clínicas, laboratórios e hospitais em regime ambulatorial, incluindo 

materiais, medicamentos, honorários e taxas relacionadas à execução do exame; consultas/sessões: 

fisioterapia, acupuntura, fonoaudiólogo, terapeuta ocupacional, psicólogo, nutricionista e 

psicoterapia, realizadas em regime ambulatorial, incluindo materiais, medicamentos, honorários e 

taxas relacionadas à execução dos procedimentos.  

 

1.5. Dos Beneficiários  

1.5.1. O Beneficiários do Plano de Saúde serão os servidores efetivos – ativos e inativos, 

comissionados, conselheiros tutelares, agentes políticos e servidores da Câmara Municipal de 

Vereadores do Município de Pinheiro Preto/SC. 

1.5.2.  Os Dependentes poderão aderir ao plano quando houver inscrição do Beneficiário 

Titular, podendo ser eles: 

1.5.2.1. Cônjuge; 

1.5.2.2. Companheiro ou companheira, havendo união estável; 

1.5.2.3. Filhos ou enteados solteiros até 24 anos incompletos; 

1.5.2.4. Criança ou adolescente até 24 anos incompletos, sob guarda ou tutela; 

1.5.2.5. Incapazes a partir de 24 anos, sendo filhos e aqueles sob curatela do 

beneficiário titular. 



 
 

 

1.5.3. É assegurada a inscrição de recém-nascido filho natural ou adotivo, sob guarda ou 

tutela, filho do titular ou de seu dependente, em até 30 dias após o nascimento ou da tutela ou guarda 

1.6. Da Carência 

1.6.1. Não será exigido o cumprimento dos períodos de carências nos contratos com número 

de participantes igual ou superior a 30 (trinta) beneficiários, desde que o pedido de ingresso do titular 

e seus dependentes no plano, seja formalizado à Contratada no prazo de 30 dias da assinatura do 

contrato. 

1.6.2. Os beneficiários titulares e dependentes que formalizarem o seu pedido de ingresso 

no plano fora dos prazos acima previstos, independentemente do número de participantes, cumprem 

os períodos normais de carências estabelecidas neste contrato, exceto os dependentes recém-

nascidos inscritos. 

1.6.3. Quando se tratar de beneficiário(s) proveniente(s), de forma ininterrupta, de outro 

plano da CONTRATADA em pré-pagamento, haverá aproveitamento das carências já cumpridas no 

plano anterior, ressalvadas as modificações de cobertura, como nas hipóteses de ampliação da área 

geográfica ou acomodação hospital ar superior. 

 

COBERTURAS CARÊNCIAS 

Urgência e Emergência 24 horas 

Consultas médicas 30 dias 

Análises clínicas e exames simples 30 dias 

Fisioterapias 90 dias 

Exames de Alta Complexidade 180 dias 

Internações Clínicas, cirúrgicas e psiquiátricas 180 dias 

Todas as demais Coberturas 180 dias 

Parto a Termo e cesáreas 300 dias 

 

1.7. Da Coparticipação 

1.7.1.  A coparticipação é a participação financeira na despesa assistencial, a título de fator 

moderador, a ser paga pelo beneficiário após a realização dos procedimentos e cobrada em conjunto 

com a mensalidade do plano de saúde.  

1.7.2.  A coparticipação incidirá sobre os seguintes serviços/procedimentos será de 50% 

(cinquenta) sobre os valores constantes da Tabela de Referência de Coparticipação da 

CONTRATADA, vigente na data do atendimento, disponível no endereço eletrônico 



 
 

 

www._______________, observado o limite máximo de coparticipação de R$ 181,97 (cento e oitenta 

e um reais e noventa e sete centavos) por serviço/procedimento realizado. 

1.8. A CONTRATADA deverá disponibilizar endereço eletrônico contendo a lista da rede 

credenciada e aplicativo para aparelho móvel, a fim de facilitar o acesso do Beneficiário a rede 

credenciada. 

1.9. A CONTRATADA fornecerá sem custo ao beneficiário titular e respectivos 

dependentes o cartão individual de identificação, com prazo de validade, e cuja apresentação, 

acompanhada de documento de identidade oficialmente reconhecido, assegura o gozo dos direitos e 

vantagens deste contrato. 

1.10. Ocorrendo a perda ou extravio do cartão individual de identificação, 

o(a)CONTRATANTE deverá comunicar imediatamente à CONTRATADA, por escrito, sob pena de 

responder pelos prejuízos que advierem de sua indevida utilização.  O custo da emissão de uma 

segunda via do cartão é de R$ 15,00 (quinze) reais. 

1.11. Não será repassado ao Contratante qualquer despesa extra que por ventura possa 

ocorrer, decorrente de internamentos e cirurgias. 

 

1.12. Demais especificações desta contratação e coberturas vide Anexo I – Termo de 

Referência. 

1.13. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.13.1. O Termo de Referência; 

1.13.2. O Edital da Licitação; 

1.13.3. A Proposta do contratado; 

1.13.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da assinatura do 

contrato, prorrogável nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$   (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Edital Pregão Eletrônico Nº 42/2023.    

6.2. O pagamento será efetuado por meio de faturas que descriminem o total das 

mensalidades e o total de despesas médicas. 

6.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar o vencimento da Fatura 

emitida pela Operadora do Plano de Saúde, mediante emissão e apresentação de Nota Fiscal. 

6.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a contratante.  

6.5 A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Unidade administrativa qual o serviço 

foi prestado, conforme Autorização de Fornecimento: 

- Sistema de Assistência Médica Hospitalar aos Servidores de Pinheiro Preto CNPJ: 

82.827.148/0001-69. 

6.6 O arquivo xml das notas fiscais eletrônicas deverá ser encaminhado obrigatoriamente 

no seguinte e-mail: simaspp@pinheiropreto.sc.gov.br para seu devido pagamento. 

6.7 CONFORME DECRETO 5.931 DE 26 DE JUNHO DE 2023 SOBRE A RETENÇÃO 

DE IMPOSTO DE RENDA NOS PAGAMENTOS EFETUADOS PELOS ÓRGÃOS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL (INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1234, DE 11 DE 

JANEIRO DE 2012 E 2145 DE 26 DE JUNHO DE 2023): 
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6.7.1 Pertence ao Município, aos Estados e ao Distrito Federal a titularidade das receitas 

arrecadadas a título de imposto de renda retido na fonte incidente sobre valores pagos por eles, suas 

autarquias e fundações a pessoas físicas ou jurídicas contratadas para a prestação de bens ou 

serviços, conforme disposto nos arts. 158, I, e 157, I, da Constituição Federal.” 

6.7.2 Aos pagamentos realizados à pessoa jurídica, efetuados pelo Município de Pinheiro 

Preto, inclusive seus fundos e fundações, a partir de 03 de julho de 2023, pelo fornecimento de bens 

ou prestação de serviços, inclusive obras, deverá ser procedida a retenção de Imposto de Renda - 

IR, salvo imunidade, isenção e/ou dispensa prevista em legislação em vigor, tendo como base a 

Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações posteriores, devendo 

também observar o disposto no referido Decreto. 

6.7.3 Ficam excetuados da regra de retenção de que trata, os seguintes pagamentos: 

I – referentes às liquidações realizadas com documento fiscal emitido em data anterior ao 

previsto no item 6.7.2; 

II – realizados em regime de adiantamento;  

III – até a adequação necessária, aqueles pagamentos que comprovadamente não sejam 

possíveis o destaque da retenção no documento fiscal emitido. 

6.7.4 A obrigação de retenção de IR alcançará todas as relações de compras, os 

pagamentos e os contratos efetuados pelos órgãos e pelas entidades Pertencentes ao Município, 

aos Estados e ao Distrito Federal, inclusive convênios com organizações da sociedade civil, com 

exceção das dispensas previstas na legislação em vigor. A Contratada elencada nas disposições 

deste decreto, deverá apresentar os respectivos comprovantes de enquadramento consistentes nas 

declarações contidas nos anexos II, III e IV, da IN 1.234/2012, conforme o caso. 

6.7.5 A Contratada deverá indicar no campo de observação do documento fiscal sua 

condição de imunidade, isenção e/ou dispensa com o respectivo amparo legal. Na ausência da 

informação, o Setor de Contabilidade, através da Secretaria de Administração e Finanças procederá 

a retenção do imposto conforme as alíquotas contidas no Anexo I da IN RFB n. 1.234/2012, ou outro 

documento que por ventura venha a substituí-lo. 

6.8 Os pagamentos far-se-ão através de crédito em conta corrente bancária da licitante 

vencedora, a partir da data final do período de adimplemento a que se referir. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

conforme Art. 25 § 7º da Lei 14.133/21. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 
 

 

7.2. Reajuste conforme a variação positiva do IPCA ou IGPM, ou por outro índice que o 

substitua no caso de sua extinção, acumulado no período de análise do contrato (a cada doze meses, 

contados a partir do início da vigência), somado ao Índice de Reajuste Técnico – IRT%, apurado no 

período, caso a sinistralidade do(s) contrato(s) da Contratante atinja patamar superior a 75% (setenta 

e cinco por cento).  

7.3. A apuração de beneficiários será realizada anualmente conforme parâmetros abaixo: 

7.3.1 Na primeira apuração será considerada a quantidade de beneficiários na assinatura do 

contrato; 

7.3.2 Para as apurações seguintes, será considerada a quantidade de beneficiários no último 

Aniversário do contrato.  

7.4. c) O IPCA /IGPM  e o Índice de Reajuste Técnico serão apurados no período de 12 

meses  consecutivos, com uma defasagem de 4 (quatro) meses em relação ao período de aplicação 

do reajuste do contrato.  

7.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 
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8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o 

art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, 

e da relação da rede de assistência técnica autorizada quando for o caso. 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que 

ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
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9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 

objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a presente 

contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e 

assistência técnica, conforme condições estabelecidas no edital. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: Multa de 10% sobre o valor total do contrato ou da parcela inadimplida 

em caso de descumprimento do presente Contrato e fica ainda a Administração autorizada 

a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
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aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138


 
 

 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Unidade gestora: 6 - Sistema de Assistência Médica Hospitalar aos Servidores Pinheiro Preto 
- SIMASP 
Órgão orçamentário: 6000 - SIST. DE ASSIST. MEDICA E HOSP. DO SERV. PL. 
Unidade orçamentária: 6001 - SIST. DE ASSIST. MEDICA E HOSP. DO SERV. PL. 
Função: 8 - Assistência Social 
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária 
Programa: 7 - Assistência Médica A Segurados 
Ação: 2.28 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA MÉDICA A SEGURADOS 
Despesa 532 - 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual de Tangará-SC, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Pinheiro Preto, xx de xxxx de 2023. 

 

_________________________ 

GILBERTO CHIARANI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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